PROJETO DE LEI Nº           / 2008
Denomina de Rua Manoel Marcolino de Oliveira, artéria ainda sem denominação oficial.
A Câmara Municipal de João Pessoa decreta e Eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º - Fica denominado de Rua Manoel Marcolino de Oliveira artéria ainda sem denominação oficial.
Art. 2º - O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado procederá o cadastramento da referida rua junto as Concessionárias de Água, Energia, Telefonia Fixa e Móvel e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões

Em, 25 de fevereiro de 2008
VALDIR J. DOWSLEY (DINHO)

Vereador PRP – 3º Secretário.

